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Natal,	data	da	assinatura	eletrônica.

		

ATA	DE	REUNIÃO	DO	COLEGIADO	EXECUTIVO	REALIZADA	EM	21/08/2025
	

1.	INFORMAÇÕES	GERAIS
Data:	21/08/2025
Local:	Sala	de	Reunião	da	Superintendência
Horário	de	Início:	10h00
Horário	de	término:	12h12

2.	PAUTA

1.	 23528.013319/2025-18	-	Trata-se	da	Minuta	da	Resolução	das	Comissões

2.	 23528.012683/2025-61	–	Supressão	de	Cargos	da	JMT	vinculados	à	Engenharia	Clínica.

3.	 23528.003243/2025-12	-	Processos	GED

4.	 23528.014275/2024-62	-	Instauração	de	procedimento	para	formalização	do	1º	Termo	Aditivo	ao	contrato	nº
21/2024,	celebrado	entre	a	MATERNIDADE	ESCOLA	JANUÁRIO	CICCO	e	a	BRASCON	GESTÃO	AMBIENTAL
LTDA

5.	 23528.014280/2024-75	-Trata-se	da	instauração	de	procedimento	para	formalização	do	1º	Termo	Aditivo	ao
contrato	 nº	 23/2024,	 celebrado	 entre	 a	 MATERNIDADE	 ESCOLA	 JANUÁRIO	 CICCO	 e	 a	 G	 TRIGUEIRO
TECNOLOGIA	LTDA,	no	sentido	de	realizar:	A	prorrogação	do	prazo	de	vigência	do	contrato	nº	23/2024-MEJC
por	mais	12	(doze)	meses,	com	início	na	data	de	14/10/2025	e	encerramento	em	14/10/2026,	com	fundamento
nos	artigos	147	e	150	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	2.0;	e	Reajuste	de	4,91%	sobre	o
valor	global	do	contrato,	conforme	item	17.2	do	Termo	de	Referência.

6.	 23528.009914/2025-59	-	Trata-se	de	manifestação	de	interesse	IRP	62/2025	por	parte	desta	Instituição,	visto
que	 adjudicado/homologado	 o	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 90067/2025-	 155013	 -	 HUOL,	 que	 constituiu	 Ata	 de
Registro	de	Preços	para	aquisição	de	Gás	Liquefeito	de	Petróleo	(GLP)	em	botijão	de	13	quilogramas,	que	está
previsto	na	Ata	(Externo)	SIPAC	(51844283).

7.	 23528.016914/2024-24	-	Trata-se	da	instauração	de	procedimento	para	formalização	do	1º	Termo	Aditivo	ao
contrato	 nº	 17/2024,	 celebrado	 entre	 a	 MATERNIDADE	 ESCOLA	 JANUÁRIO	 CICCO	 e	 a	 VIA	 TURISMO	 E
LOCACOES	DE	VEICULOS	LTDA,	no	sentido	de	realizar:	A	prorrogação	do	prazo	de	vigência	do	contrato	nº
17/2024-MEJC	por	mais	12	 (doze)	meses,	com	 início	na	data	de	25/10/2025	e	encerramento	em	25/10/2026,
com	fundamento	nos	artigos	147	e	150	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	2.0;	e	Reajuste	de
5,35%	sobre	o	valor	global	do	contrato,	conforme	item	25.2	do	Termo	de	Referência.

8.	 23528.006577/2025-48	-	Trata-se	da	instauração	de	Procedimento	Licitatório,	modalidade	Pregão,	na	forma
Eletrônica,	com	características	de	Sistema	de	Registro	de	Preços	 (SRP)	nº	90030/2025,	para	a	Aquisição	de
equipamento	de	impressão	de	crachá	institucional,	ribbon	e	kit	de	limpeza,	a	fim	de	atender	às	necessidades	da
Maternidade	 Escola	 Januário	 Cicco	 -	 MEJC,	 filial	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 para	 um
período	de	12	(doze)	meses,	prorrogável	por	igual	período.

9.	 23528.013937/225-68	-	Necessidade	de	alinhar	e	decidir	questões	do	evento	Outubro	Rosa

10.	 23528.012526/2025-53	-	Solicitação	de	Cirurgião	Pediátrico	devido	a	necessidade	do	setor

3.	MEMBROS	DO	COLEX	PRESENTES

Luiz	Murillo	Lopes	de	Britto,	Superintendente.	

Marcelo	Luiz	Lorencato,	Gerente	de	Atenção	à	Saúde.	

Filipe	Cunha	Reges	da	Costa,	Gerente	Administrativo	em	Substituição.

Kleber	de	Melo	Morais,	Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa

4.	CONVIDADOS

Ionas	Cardoso	dos	Santos,	Auditor	Interno

Camila	Guedes	de	Farias,	secretária	do	Colegiado

5.	AUSÊNCIAS

6.	DISCUSSÃO
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PAUTA RELATOR CONVIDADOS JUSTIFICATIVA ENCAMINHAMENTO VOTO

1
23528.013319/2025-
18	 -	 Trata-se	 da
Minuta	 da	 Resolução
das	Comissões

Luiz
Murillo
Lopes	de
Britto

_________
Necessidade	de

aprovação	da	minuta
para	adequação	dos

colegiados
_________ APROVADO

2

23528.012683/2025-
61	 –	 Supressão	 de
Cargos	 da	 JMT
vinculados	 à
Engenharia	Clínica.

Filipe
Cunha

Reges	da
Costa

Ionas	Cardoso
dos	Santos

Adequação
contratual

-	A
Superintendência
determinará	à
DLIH	e	ao	Setor
de	Engenharia
Clínica	que	adote
providências
para	evitar	a
sobreposição	dos
objetos	dos
contratos	nº
20/2024	e
6/2024,
consistindo	em
evitar	a
utilização	de	mão
de	obra	da
empresa	JMT
para	prestação
de	serviço	que	já
é	objeto	de
contrato	com	a
GESTEC.

-	A
Superintendência
solicitará	que	o
Setor
Infraestrutura
Física	avalie	em
conjunto	com	o
Setor	de
Engenharia
Clínica,	se	são
indispensáveis	os
postos	dos
serviços
referidos	no
relatório	de
auditoria	para:	
a.	caso	sejam
indispensáveis,
verificar	a
viabilidade	de
prestação	dos
serviços	pela
empresa
contratada	para
manutenção
predial	ou	do
próprio	setor	de
infraestrutura
física
b.	sendo	possível
o	atendimento	às
demandas	do
Setor	de
Infraestrutura
Física	por
solução	própria,
adoção	de
providências	da
Gerência
Administrativa
para	supressão
dos	postos	de
serviços	em
situação	de
sobreposição
com	outro
contrato,
assegurando	que
não	haja	prejuízo
a	continuidade	às

_________
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atividades
administrativas	e
assistenciais	à
MEJC

3 23528.003243/2025-12	-	Processos	GED

Luiz
Murillo
Lopes	de
Britto

Rafhael
Brito

Necessidade
de	inclusão

de
documentos

no	GED

_________ APROVADO

4

23528.014275/2024-
62	 -	 Instauração	 de
procedimento	 para
formalização	 do	 1º
Termo	 Aditivo	 ao
contrato	 nº	 21/2024,
celebrado	 entre	 a
MATERNIDADE
ESCOLA	 JANUÁRIO
CICCO	 e	 a	 BRASCON
GESTÃO	 AMBIENTAL
LTDA

Filipe
Cunha

Reges	da
Costa

_________
Necessidade

de
aprovação

_________ APROVADO

5

23528.014280/2024-
75	 -Trata-se	 da
instauração	 de
procedimento	 para
formalização	 do	 1º
Termo	 Aditivo	 ao
contrato	 nº	 23/2024,
celebrado	 entre	 a
MATERNIDADE
ESCOLA	 JANUÁRIO
CICCO	 e	 a	 G
TRIGUEIRO
TECNOLOGIA	 LTDA,
no	 sentido	 de	 realizar:
A	prorrogação	do	prazo
de	vigência	do	contrato
nº	 23/2024-MEJC	 por
mais	 12	 (doze)	 meses,
com	 início	 na	 data	 de
14/10/2025	 e
encerramento	 em
14/10/2026,	 com
fundamento	nos	artigos
147	 e	 150	 do
Regulamento	 de
Licitações	 e	 Contratos
da	 Ebserh	 2.0;	 e
Reajuste	 de	 4,91%
sobre	o	valor	global	do
contrato,	 conforme
item	17.2	do	Termo	de
Referência.

Filipe
Cunha

Reges	da
Costa

_________
Necessidade

de
aprovação

_________ APROVADO

6

23528.009914/2025-
59	-	Trata-se	de
manifestação	de
interesse	IRP	62/2025
por	parte	desta
Instituição,	visto	que
adjudicado/homologado
o	Pregão	Eletrônico	nº
90067/2025-	155013	-
HUOL,	que	constituiu
Ata	de	Registro	de
Preços	para	aquisição
de	Gás	Liquefeito	de
Petróleo	(GLP)	em
botijão	de	13
quilogramas,	que	está
previsto	na	Ata
(Externo)	SIPAC
(51844283).

Filipe
Cunha

Reges	da
Costa

_________
Necessidade

de
aprovação

_________ APROVADO

23528.016914/2024-
24	 -	 Trata-se	 da
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7

instauração	 de
procedimento	 para
formalização	 do	 1º
Termo	 Aditivo	 ao
contrato	 nº	 17/2024,
celebrado	 entre	 a
MATERNIDADE
ESCOLA	 JANUÁRIO
CICCO	 e	 a	 VIA
TURISMO	 E
LOCACOES	 DE
VEICULOS	 LTDA,	 no
sentido	 de	 realizar:	 A
prorrogação	 do	 prazo
de	vigência	do	contrato
nº	 17/2024-MEJC	 por
mais	 12	 (doze)	 meses,
com	 início	 na	 data	 de
25/10/2025	 e
encerramento	 em
25/10/2026,	 com
fundamento	nos	artigos
147	 e	 150	 do
Regulamento	 de
Licitações	 e	 Contratos
da	 Ebserh	 2.0;	 e
Reajuste	 de	 5,35%
sobre	o	valor	global	do
contrato,	 conforme
item	25.2	do	Termo	de
Referência.

Filipe
Cunha

Reges	da
Costa

_________
Necessidade

de
aprovação

_________ APROVADO

8

23528.006577/2025-
48	 -	 Trata-se	 da
instauração	 de
Procedimento
Licitatório,	 modalidade
Pregão,	 na	 forma
Eletrônica,	 com
características	 de
Sistema	de	Registro	de
Preços	 (SRP)	 nº
90030/2025,	 para	 a
Aquisição	 de
equipamento	 de
impressão	 de	 crachá
institucional,	 ribbon	 e
kit	de	limpeza,	a	fim	de
atender	 às
necessidades	 da
Maternidade	 Escola
Januário	Cicco	 -	MEJC,
filial	 da	 Empresa
Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	 para	 um
período	 de	 12	 (doze)
meses,	prorrogável	por
igual	período.

Filipe
Cunha

Reges	da
Costa

_________

Aquisição	de
equipamento

de
impressão
de	crachá

institucional

_________ APROVADO

9

23528.013937/225-
68	-	Necessidade	de
alinhar	e	decidir
questões	do	evento
Outubro	Rosa

Marcelo
Luiz

Lorencato
_________

Necessidade
de	alinhar	e

decidir
questões	do

evento

Alinhar	com	as
áreas	envolvidas
a	abrangência,	o
quantitativo	de
pessoas	a	serem
atendidas	e	os
recursos	que
serão	utilizados

APROVADO

10

23528.012526/2025-
53	-	Solicitação	de
Cirurgião	Pediátrico
devido	a	necessidade
do	setor

Marcelo
Luiz

Lorencato
_________ Necessidade

do	setor

Apresentar
justificativa
atualizada	 e
formalizar	 a
demanda

_________

	
Sendo	o	que	havia	para	o	momento,	deu-se	por	encerrada	a	reunião.	Segue	assinada	pelos	membros	presentes	do
Colegiado	Executivo.

	
	
	

(assinado	eletronicamente)
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Luiz	Murillo	Lopes	de	Britto,

Superintendente
MEJC-UFRN/Ebserh

	
	

Marcelo	Luiz	Lorencato
Gerente	de	Atenção	à	Saúde

MEJC-UFRN/Ebserh
	
	

Filipe	Cunha	Reges	da	Costa
Gerente	Administrativo	Substituto

MEJC-UFRN/Ebserh
	
	

Kleber	de	Melo	Morais
Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa

MEJC	-	UFRN/EBSERH
	
	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Filipe	Cunha	Reges	da	Costa,	Membro	do	Colegiado,	em	22/08/2025,	às	11:58,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luiz	Murillo	Lopes	de	Britto,	Presidente	do	Colegiado,	em	22/08/2025,	às	14:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Luiz	Lorencato,	Membro	do	Colegiado,	em	22/08/2025,	às	15:03,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Kleber	de	Melo	Morais,	Membro	do	Colegiado,	em	22/08/2025,	às	15:43,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52326877	e	o	código	CRC	9BB994FF.

Referência:	Processo	nº	23528.000310/2025-47 SEI	nº	52326877
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